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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ

INSPETORIA GERAL DE FISCALIZAÇÃO
REGIME ESPECIAL Nº 6.636/2020

PROTOCOLO: 16.577.203-2
BENEFICIÁRIA: ESTRADA DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DO PETRÓLEO 
LTDA.
CAD.ICMS/PR: 901.28626-41 CNPJ: 01.804.345/0001-60
ENDEREÇO: BR 277, km 579, s/n, CEP 85.518-560, Cascavel/PR.

simbólico de mercadoria depositada. Art. 408 do RICMS/PR (Regulamento do ICMS 
aprovado pelo Decreto Nº 7.871, de 29/09/2017).
O Diretor da Receita Estadual, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do Art. 
99 do RICMS/PR e tendo em vista o contido no protocolo em epígrafe, concede à 

1. PROCEDIMENTOS ESPECIAIS
-

dos para depósito nos termos do Art. 407 do RICMS/PR, autorizada a emitir, no mínimo, 

de retorno ao estabelecimento depositante ocorridas naquele dia), denominada Nota 
Fiscal de “Retorno simbólico ou real de mercadoria depositada”, desde que atendidas 
as condições estabelecidas neste Regime Especial.

especialmente, no quadro destinado aos “Dados Adicionais”:
a) a expressão: “Procedimento Autorizado pelo Regime Especial nº 6.636/2020”;

-
lecimento depositante a que se referem.

meio de sistema de processamento de dados, de forma que possibilite a emissão de 
relatório, individualizado por cliente e a emissão da Nota Fiscal (resumo) autorizada 

-
ização quando solicitado.

obter a concordância de seus clientes (terceiros) e, quando o depositante solicitar a 

conformidade com a legislação vigente.
2. VIGÊNCIA E EXTINÇÃO
2.1. A inobservância de qualquer dos itens relativos aos procedimentos especiais aqui 

imediata dos efeitos deste regime especial e a obrigatoriedade de retorno à disciplina 
-

dades previstas na legislação.

especial:
a) a inadimplência do pagamento na forma e nos prazos devidos;
b) o uso irregular do regime especial;
c) a omissão na entrega da EFD e a inexistência de EFD “Regular” para o mês de 
referência; 

-
ção, sem efeito suspensivo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência do despacho.

a qualquer tempo.

do Estado, produzindo efeitos até 30/08/2022.
-

prorrogado o regime especial no caso em que o interessado observar o disposto neste 

do Termo de Acordo, vigência e a descrição sucinta do regime concedido. 

Curitiba, 21 de agosto de 2020.
Roberto Zaninelli Covelio Tizon
Diretor da Receita Estadual
ESTRADA DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DO PETRÓLEO LTDA 
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Protocolo: 16.489.993-4 
Contrato de gestão, celebrado entre a SEDEST e SIMEPAR.  
Objeto: O presente Termo Aditivo visa estabelecer no âmbito do Con-
trato de Gestão a ser aditivado, a inclusão do Plano de Trabalho anexo, 
referente ao Programa de Mudanças Climáticas no Estado do Paraná, 
nos termos da Subcláusula Segunda, da Cláusula Primeira do Contrato 
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 FUNEAS - EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 367/2019 
CONTRATADA: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 
OBJETO: Aquisição de oxigênio liquido e gases medicinais e locação de 
equipamento com prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
para administração de oxido nítrico, assim como de equipamento para exames 
de gasometria para atender a demanda do Hospital Regional do Sudoeste 
VALOR: R$ 168.000,00 - PROTOCOLO: 16.787.133-0 
FUNEAS - EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO 260/2020 VALOR R$ 1.845,12 PROTOCOLO 16.169.754-0 
CONTRATADA: ATHOS COMERCIAL EIRELI  
OBJETO: Aquisição de materiais médico hospitalares para atender a 
demanda do Hospital Regional do Sudoeste – HRS 
Marcello Augusto Machado         Valmir Alberto Thomé 
Diretor Presidente                            Diretor Administrativo 

76775/2020

de Gestão. 
Partes: Sr. Marcio Fernando Nunes - Secretário de Estado e Fabiana 
Cristina de Campos – Diretora Geral – Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Sustentável e do Turismo - SEDEST e Sr. Eduardo 
Alvim Leite – Diretor Presidente e Sr. Cesar Augustus Assis Beneti-
Diretor Executivo – Sistema Meteorológico do Paraná - SIMEPAR.  
Data da assinatura:  17 de agosto de 2020. 


